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PMMVU'AL\ NUAOCOMI UNIJAMMLN, 
Estado do  Paraná  

DECRETO N.o 489 
Concede permrssão •de uso por prazo in 

determinado de bem imOvel , localizado 

no Parto Figueira. 

10-  PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 18, inciso III, 

Lei Complementar n? 2, de 18 de julho de 1976, 	Lei Orgãnica dos 

icipios, 

• CONSIDERANDO soUcltação formulada pela EMOPAR - Em 

Sa: de Obras PlIb4 toas da:HParang, através do -Ofídio n? 007/82, de 

Je julho de 1982, 

DECRETA: 

• Art 1? ^ Ptca concedida a permissão de uso por pra 

ndetermtnada,-  • pela EMOPAR• -- Empresa de Obras Pilbl icas do Paranã, 

Lata n? 02 • (do-Is), da-.  quadra n.?'' 04 .(quatro.)', 	dá Gleba n? 08 (o i 

do AUCleo - Rio do Veado, da-  Planta Geral dó Porto. Figueira, de 

iedade desta: Munitipal tda. de, 	com-a área de 26-8,75m2  (duzentos 
ssenta' 	oIto vrrgul a •setenta. e- cinco metros quadrados), objet i 

o-a implantação-  de uma..rest-denc ia para funcian 	do Posto Eis 

da Secretaria de Estado- das Finanças. 

, 
Art. a?. 	RevogaMse -  as disposçes e contrario, 

ED IF IC tO• DA PREFEITURA- MUNICIPAL DE U UARAMA, ,ESTA 

O PARANA,'.. aos' 05 de agosto de 1982, 
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